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	PROTOCOLO Nº. _________/2022
	Data:______/________/2022
	Hora: ______ : ______
	Assinatura:  ______________

	EXPEDIENTE

Data:________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                   (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


MOÇÃO Nº 12/2022

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Nº 1/2022

MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 1.731/2021, DE AUTORIA DO SENADOR ANGELO CORONEL (PSD/BA), QUE ALTERA A LEI Nº 8.856/1994, PARA INSTITUIR O PISO SALARIAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL.
O Vereador Ranielli Patrick Arruda Lima, com amparo no artigo 195, IV, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, no exercício das suas funções e prerrogativas regimentais, propõe para deliberação do Plenário, a referida MANIFESTAÇÃO DE APOIO, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Otávio Soares Pacheco – Presidente do Senado Federal e ao Excelentíssimo Senhor Angelo Coronel, Senador e propositor do Projeto de Lei n° 1731, de 2021 que tramita no Senado Federal, que altera a Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, para estabelecer o piso salarial nacional dos Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, objetivando apoiar a aprovação do referido Projeto.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 13 de junho de 2022.
Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT

Autor

Subscrevem:
Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS                       Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD

Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT


Ver. Eraldes Catarino de Campos – MDB
Ver. Edimilson Freitas Almeida - PSDB 


Ver. Jose Carlos David – PDT
Ver. Adriano Soares Correa – PSB                            Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz - DEM
JUSTIFICATIVA

Nobres pares, tal propositura justifica-se nos seguintes termos:

Tendo em vista o preceito constitucional de que os trabalhadores tem direito ao piso salarial proporcional à extensão e complexidade do trabalho, faz-se necessário que a legislação se ajuste à cada uma das categorias, neste caso, a dos Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional
Assim, além de atender ao disposto na constituição é imprescindível a valorização desses profissionais que tem suma importância na recuperação e reabilitação de pacientes através do seu trabalho, implicando em maior qualidade de vida para a população atendida.

Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT

Autor
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